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DESTINA-SE AO ARQUIVO GERAL 
PROJETO DE LEI 

COMPLEMENTAR N° 78/2002 

MENSAGEM: N° X/X, DE XJXJX. 
LIDO EM: 28/1/2002. 
TOTAL DE PÁGINAS: 8. 

ASSUNTO:- Eleva o percentual da taxa de ocupação máxima do 
terreno, do anexo 4, da Lei Complementar n° 03/92. 

AUTORES: JOSÉ DUARTE, APARECIDA RODRIGUES 
SCHVVARZ, JOÃO LARA VIEIRA, REINALDO 
GONÇALVES, ALCIDES FERREIRA, CARLOS ALBERTO 
DE PAULA JUNIOR, VALDIR DA SILVA, ANTONIO DA 
CUNHA, JOSÉ ANTONIO MONTEIRO PEDRO, RAFAEL 
PSZYBYLSKI E SANDRA APARECIDA KLEBIS MOREIRA. 

APROVADO EM 1' DISCUSSÃO EM 25/2/2002. 
APROVADO EM 2 DISCUSSÃO EM 4/3/2002. 
APROVADO EM 3' DISCUSSÃO EM 11/3/2002. 

SANÇÃO E PROMULGAÇÃO EM 4/4/2002. 

PUBLICADA NO ÓRGÃO OFICIAL DO MUNICÍPIO, EM 
4/4/2002, SOB 0 N° 3.522. 

Oficio de Encaminhamento no dia 12/3/2002 sob o n° 
140/2002/DAB* 

LEI COMPLEMENTAR N° 72/02. 
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APROVAME 
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N9, 078 ; 02 
PO 7 8 / 0 2 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI, ESTADO DO PARANX 

APROVADO ER g CL,12-4)Z 

IPROVADO EM 
POR 9- A-,

..r 

te-a):6 

• 

DECRETA' 

Eleva o percentual da taxa de ocupação mgxima 

do terreno, do anexo 4, da Lei Complementar / 

n9 03/92. 

Art. 19 - 0 percentual da TXA DE OCUPAQX0 MAXIMA DO TERRENO, do 

Anexo"4, da Lei Complementar n9 03192, requisitos ur-

banfsticos para ocupaggo do solo urbano, Zona Central 

ZC, passa de 85 para 100% (cem por cento), a partir / 

da data da publicaggo desta lei. 

Art. 29 Esta Lei Complementar entra em -vigor na data de su pu 

blicaggo. 

Art. 39 - Revogam-se as disposigOes em contrgrio. 

Sala das SessEies da Camara Municipal, em 28 de janei-

ro de 2002. 

0100-(2wtw Dr; F • ..E 
D) • 

Lei da Criação do Município Ng 7502 de 14/10/1981 
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S. 
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Art. 19

Art. 2 9

Art. 39

DECRETA 

Eleva o percentual da taxa de ocupação mgxima 

do terreno, do anexo 4, da Lei Complementar / 

n9 03/92• 

- O percentual da TXA DE OCIPACAO MAXIMA DO TERRENO, do 

Anexo44, da Le.i, Complene.ptar n 9 03/22 i requisitos ur-

banisticos para ocupação do solo urbano, Zona Central 

2C, passa de 85 para 100% (cem por cento), a partir 

da data da publicaçao desta lei. 

- Esta Lei Complemena.r entra em vigor na data de su pu 

blic9.gão. 

Revogam-se as dispos'ig43eS em contrgrio. 

Sala das Sessges da Camara Municipal, em 28,43VA',. b ei-

ro de 2002. Nis 

scir ° ''S' ,3 
.T111,TI 

Nutor 

Lei da Criacdedo Município N2 7502 



CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI 

dagao designo relator do Projeto de Lei N-cI 
o Vereador 

Ao Projeto de Lei Complementar n° 078/2001. 
Antonio da Cunha, 

PAREC 

ESTADO DO PARANÁ 

12078 /02 

Como Presidente 

AMY vs, da 

N IS 

so de Justiça e Re-

sac) 

0 Relator da Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final, 
designado para exarar seu Parecer ao Projeto de Lei Complementar 110 078/2001, dos edis JOSÉ DUARTE, 
APARECIDA RODRIGUES SCHWARZ "Cida da Betel", JOÃO LARA VIEIRA, REINA LDO 
GONÇ4LVES, ALCIDES FERREIRA; CARLOS ALBERTO DE PAULA JÚNIOR, VALDIR DA SILVA, 
ANTONIO DA CUNHA, JOSÉ ANTONIO MONTEIRO PEDRO, RAFAEL PSZYBYLSKI e SANDRA 
APARECIDA KLEBLV MOREIRA, o qual Eleva o percentual da Taxa dc ocupação máxima do terrono, do 
ancxo 4, da Lei Complementar n" 03/92, conclui que a proposição, é legal c constitucional, sendo seu 
Parecer F AVOR ÁVE L, cabendo ainda a decisão Final ao Soberano Plenário deste Colendo 
Legislativo. 

Sala das Comisstles Permanentes da Câmara Municipal, aos 19 dias do mês dc 
fevereiro do ano de 2002. 

Cleiton Damasceno do Carmo, 
Vice-Presidente 



CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI 

designo relator do Projeto de Lei N2 

o Vereador 

ESTADO DO PARANÁ 

6078/02_ 

Comissão de inanças Orçamento 

¡Ail IRO 
A / 

_ 

Pregue - e Camara 

Como Presidente da Comissão de Fin ngas e Orçamento 

Projeto de Projeto dc Lei Complementar n" 078/2 
José Antonio Monteiro Pedro,  

PARECER 

f/

Preside e da Conissao 

O relator da Comissão de 
Orçamento e Finanças, designado pelo Presidente da mesma, para exarar seu 
Parecer ao Projeto de Lei Complementar n" 078/2001, dos edis JOSÉ DUARTE, APARECIDA 
RODRIGUES SCHWARZ "Ciiki da Betel", JOÃO LARA VIEIRA, REINALDO GONÇALVES, 
ALCIDES FERREIRA, CARLOS ALBERTO DE PAULA JÚNIOR, VALDIR DA SILVA, ANTONIO DA 
CUNHA, JOSÉ ANTONIO MONTEIRO PEDRO, RAFAEL PSZYBYLSKI e SANDRA APARECIDA 
KLEBIS MOREIRA, o qual Eleva o percentual da Taxa de ocupação máxima do terreno, do anexo 4, da 
Lei Complementar 110 03/92, conclui que a proposição é legal e constitucional, sendo seu Parecer F A V 0 -
RA VE L, cabendo ainda a decisão final ao Soberano Plenário deste Colendo Legislativo. 

Camara Mqnicipal, • 

Va1di7 da SilÇa, 
Pri&ddente 

Sala das Comissões Perman tes 
20 as do mês de fevereiro do ano de 2002. 

Apareci a K mites Sc 
Vice-Presidente 



CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI 
ESTADO DO PARANÁ 

112078/02 

A Comissão de IT bras e Ser o Público 

46;1_ 
Pros amara 

Como Presidente da Comissão d Obras e Serviço Público 
designo relator do Projeto de Lei N.o 
o Vereador 

Projeto de Lei Complementar n" 078/2002, 
Reinaldo Gonçalves, 

PARECER 

O Relator da Comissão de 
•Obras c Serviços Urbanos, designado pelo Presidente da mesma, para exarar seu 
Parecer ao Projeto de Lei Complementar n" 078/2001, dos edis JOSE DUARTE, APARECIDA 
RODRIGUES SCHWARZ "Cida d .Betel", JOÃO LARA VIEIRA, REINALDO GONÇALVES, 
ALCIDES FERREIRA, CARLOS ALBERTO DE PAULA JUNIOR, VALDIR DA SILVA, ANTONIO DA 
CUNHA, JOSÉ ANTONIO MONTEIRO PEDRO, RAFAEL PSZYBYLSKI e SANDRA APARECIDA 
KLEBIS MOREIRA, o qual Eleva o percentual da Taxa de ocupação máxima do terreno, do anexo 4, da 
Lei Complementar n° 03/92, conclui que a proposição tem mérito é legal e constitucional, sendo seu Parecer 
FAVOR AV E L, cabendo ainda a decisão final ao Soberano Plenário deste Colendo Legislativo. 

Sala das Comissfies 
nara Municipal, aos 21 dias do ina de fevereiro do ano de 2002. 
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Requerimento DP 

horas 

Rejeitado em 

Indeferido em 

CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI 

o 03 o 

• s_/ _i,.ø 

.s... 

ESTADO DO PARANÁ - BRASIL 

(a) - Funcionário Responsável 

Seção de Expediente 

Atendido - Oficio N°}000C 

TEOR DO REQUERIMENTO 

Senhor Presidente, 

P078/02 

Apresentado em 25 / 02 / 2002 

Aprovado em 25 / 02 2002 

Deferido em /... 

O Infra-assinado Vereador, com assento neste 
Legislativo, no uso das atribuições que the são conferidas pelo Regimento Interno, 
requer à Mesa, após ouvido o Soberano Plenário, a Inclusão na Ordem do Dia, da Sessão 
Ordinária do dia 25.02.2002, do Projeto de Lei Complementar n° 078/2002, do Autoria 
dos edis JOSE DUARTE, APARECIDA RODRIGUES SCHWARZ "Cida da Betel", 
JOÃO LARA VIEIRA, REINALDO CTONCALVES, ALCIDES FERREIRA, CARLOS 
ALBERTO DE PAULA JÚNIOR, VALDIR DA SILVA, ANTONIO DA CUNHA, 
JOSE ANTONIO MONTEIRO PEDRO, RAFAEL PSZYBYLSKI e SANDRA 
APARECIDA KLEBIS MOREIRA, o qual Eleva o percentual da taxa de ocupação 
máxima do terreno, do anexo 4, da Lei Complementar n° 03/92., de conformidade com o 
Art. 123, § 30, Inciso VII do Regimento Interno desta Egrégia Casa de Leis. 

mês de fevereiro do ano de 2002. 
Sala das Sessões da Câmara Municipal, aos 25 dias do 

.4. 

,.o 


